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MOTORISTA, AIRBAG PASSAGEIRO, AIRBAG LATERAL, CONTROLE DE TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE FRENAGEM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 1000KG, (NÃO SUPERIOR
A 2 ANOS DE FABRICAÇÃO) (SEM MOTORISTA).SERÁ AMPLIADO EM 12 (DOZE) MESES, SENDO
PRORROGADO ATÉ 09/06/2025, CONFORME DETALHADA NO TERMO ADITIVO.

RATIFICAÇÃO:  FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 171/2022,
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024

SIGNATÁRIOS: FELIPE DE MELO EULÁLIO - PELA CONTRATANTE E HAGEM MAZUAD NETO -
MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGISTICA LTDA. – PELA CONTRATADA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16197, datada de 12 de junho de 2024.)

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 23
Nº do processo SEI 00346.000248/2024-45

Fundamento legal Art. 29, inciso II, da Lei Federal n.º 13.303/16, e no art. 142, inciso II
do RILCC da Investe Piauí/PI.

Contratante COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO ESTADO DO
PIAUÍ

Contratado TEN PROJECT ESTUDOS E PROJETOS DE ENERGIA BRASIL LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 34.403.732/0001-44,

Resumo do objeto do
contrato

Contratação de consultoria técnica, do ramo de engenharia naval,
com fornecimento de equipamentos e mão-de-obra especializada para
elaboração de Projeto básico para a Operação teste de Minério de
Ferro na área da bacia de evolução e canal de navegação do terminal
pesqueiro de Luís Correia - PI e na área do Patio.

Data de assinatura do
contrato 11/06/2024

Valor global R$ 71.950,00
Fonte de Recursos Próprio da Companhia

Signatários do contrato Pela Contratante:Maria Cristina de Araújo
Pela Contratada: Raoni Stefano de Lima Ceci

Fiscal do Contrato Fábio Luiz Lima de Freitas e Felipe Mendes de Sousa

 Maria Cristina de Araújo

Diretora Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO- 

Portaria Nº 27, de 12 de junho de 2024
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Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.
 

A  COMPANHIA  DE  TERMINAIS  ALFANDEGADOS DO PIAUÍ  –  PORTO PI,  no  uso  de  suas
atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº
6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

 CONSIDERANDO  o  Contrato  023/2024,  que  celebram  a  COMPANHIA  DE  TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ e a TEN PROJECT ESTUDOS E PROJETOS DE ENERGIA BRASIL
LTDA  ,  para  a  Contratação  de  consultoria  técnica,  do  ramo  de  engenharia  naval,  com
fornecimento de equipamentos e mão de-obra especializada para elaboração de Projeto básico
para a Operação teste de Minério de Ferro na área da bacia de evolução e canal de navegação do
terminal pesqueiro de Luís Correia - PI e na área do Patio.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  o  Diretor  Fábio  Luiz  Lima  de  Freitas,  CPF  nº  XXX.516.475-XX  e  o
Assessor Felipe Mendes de Sousa,  CPF nº XXX.046.993-XX para  acompanhar e fiscalizar  a
execução do objeto contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências1.
à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

- Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela2.
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade  superior  a  aplicação  das  penalidades
legalmente estabelecidas;

-  Atestar,  formalmente,  nos  autos  dos  processos,  as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços3.
prestados  e/ou  aos  materiais  fornecidos,  antes  do  encaminhamento  ao  Financeiro  para
pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Teresina (PI), 12 de Junho de 2024 

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DIRETORA PRESIDENTE

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ


